
Termo de Encerramento nº 287
Data de Ass. 30/05/2007, Contrato nº 14.209-8, Livro 36,

P.L. nº 02-0175-39/DR.2/2005 - 3º Volume, Edital de Pregão
Presencial nº 031/CQA.2/2005, Fls. 644/647. Contratada: Posto
Pedrão de Piedade Ltda. Objeto: Contratação de postos de ser-
viço para abastecimento dos veículos do DER, sendo: sede,
Residencial de conservação e Polícia Rodoviária Estadual para a
cidade de Piedade/SP (álcool hidratado, gasolina comum e óleo
diesel); o valor final do contrato é de R$ 69.816,52.

DIVISÃO REGIONAL 
DE RIO CLARO - DR 13
Extrato de Contrato
Contrato nº 14.932-9 - Pregão nº 13-004/2007, livro 36,

fls.649/652. Contratante: DER - Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo - DR.13. Contratada:
Comercial Zanão - Produtos Naturais Ltda. ME. Objeto:
Aquisição de Água Mineral sem Gás, natural da fonte em
galões de 20 litros retornáveis. Valor do Contrato: R$ 4.533,76.
Vigência: 01 (um) ano. Data da assinatura: 11/05/2007.

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 29-5-2007
Processo SC 43/2007 - Interessado: Unidade de Fomento e

Difusão de Produção Cultural - Assunto: Projeto: “Panorama
Paulista de Circo 2007”.

Observadas as normas do artigo 26 da lei Federal n.º
8.666/93 e alterações posteriores, e combinado com a Lei
Estadual n.º 6.544/89, Ratifico a inexigibilidade da licitação
declarada em fls. 95/96, com apoio nas disposições do “caput”
do artigo 25 da norma legal em apreço a fim de que se contra-
te a Cooperativa Paulista de Circo, inscrita no C.N.P.J. n.º
07.778.314/0001-69, para prestação de serviços de organiza-
ção, realização e produção artística referente ao Projeto
“Panorama Paulista de Circo 2007”.

Desenvolvimento
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA

Portaria Ceeteps-115, de 31-5-2007
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza expede a presente portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do artigo 51 da

Lei Federal 8666-93, os servidores Hamilton Pacífico da Silva -
RG 13.748.159-7, Rubens Goldman - RG 7.231.329, Ricardo
Sardella de Carvalho - RG 25.720.962-1, Luiz Antonio Brondi de
Carvalho - RG 6.895.827, e Rogério Rodrigues Mendes - RG
18.662.810, para constituírem a Comissão Especial de Licitação
para, obedecidos aos procedimentos legais, realizar a licitação
destinada à Tomada de Preços 07-07, que visa à contratação de
empresa de engenharia para execução das obras de reformas e
adaptações nas instalações físicas da Escola Técnica Estadual
“Pedro D’arcadia Netto”, localizada na Rua Senhor do Bonfim,
1226, no município de Assis - SP.

Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro
e, nos impedimentos legais, o segundo membro acima elencado.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atri-
buição sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus
para o Centro Paula Souza.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Portaria Ceeteps-116, de 31-5-2007
A Diretora-Superintendente do Centro Estadual de

Educação Tecnológica Paula Souza expede a presente portaria:
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do artigo 51 da

Lei Federal 8666-93, os servidores Hamilton Pacífico da Silva -
RG 13.748.159-7, Rubens Goldman - RG 7.231.329, Ricardo
Sardella de Carvalho - RG 25.720.962-1, Luiz Antonio Brondi de
Carvalho - RG 6.895.827, e Rogério Rodrigues Mendes - RG
18.662.810, para constituírem a Comissão Especial de Licitação
para, obedecidos aos procedimentos legais, realizar a licitação
destinada à contratação de empresa de engenharia para execu-
ção das obras de reforma e adaptação no prédio 1, salas de
aula e administração da Escola Técnica Estadual Doutor
Carolino da Motta e Silva, no município de Espírito Santo do
Pinhal - SP.

Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro
e, nos impedimentos legais, o segundo membro acima elencado.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atri-
buição sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus
para o Centro Paula Souza.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Esporte, 
Lazer e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Contrato
Contratante: Governo do Estado de São Paulo, através da

Secretária de Esporte, Lazer e Turismo;
Contratado: Eletropaulo Metropolitana - Eletricidade de

São Paulo S/A;
Objeto: o estabelecimento de condições para a implanta-

ção das medidas para tornar mais eficiente o uso de energia
elétrica nas instalações do Edifício Sede da Secretaria de
Esporte, Lazer e Turismo;

Do Prazo: 04 (quatro) meses, a contar do dia 22 de março
de 2007;

Do Valor: o valor total do Contrato é de R$ 158.127,00
(cento e cinqüenta e oito mil, cento e vinte e sete reais). Valor
este que será desembolsado pela Eletropaulo, sem ônus para a
Secretaria;

Autorização: Secretário;
Processo: SEJEL n.º 1148/2006;
Observação: por lapso, esta publicação deixou de ser efe-

tuada em oportunidade devida.

Extrato de Convênio
Partes Convenentes: Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo

e a Prefeitura Municipal de Ubatuba.
Objeto: Transferência de recursos para cobertura parcial

das despesas inerentes à realização do evento esportivo intitu-
lado “51º Jogos Regionais da 2ª Região Esportiva”.

Valor: R$ 345.450,00 sendo R$ 265.000,00 de responsabi-
lidade do Estado e R$ 80.450,00 de responsabilidade da conve-
niada.

Vigência: O presente convênio tem o prazo de vigência de
80 dias, contados da data de sua assinatura.

Parágrafo Único - Eventuais prorrogações de prazo depen-
derão de formalização de aditamentos, previamente aprovados
pelo Secretário de Esporte, Lazer e Turismo.

Data da Assinatura: 23/05/2007.
Convênio nº 22/2007
Gestor Técnico: Rildo Mendes Turienzo.
Proc. SELT Nº 0284/2007

COORDENADORIA DE ESPORTE E LAZER
Retificação do D.O. de 30/12/2006
Na Portaria G.CEL 103/06 (Registro de Atletas):
Onde se lê: Artigo 1º - Parágrafo Único - O registro de atle-

tas ...
Leia-se: Artigo 1º - Parágrafo Único - O registro de atletas

deverá ser efetivado até 04 de junho de 2007, e será reaberto
no período de 01 a 21 de setembro de 2.007.

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 28, de 31-5-2007

Institui o Núcleo de Gestão Integrada de
Geoprocessamento e define as diretrizes gerais
para seu funcionamento

O Secretário de Estado do Meio Ambiente, considerando a
necessidade de serem integradas as ferramentas de geotecno-
logia, para a melhoria da gestão ambiental e de definir proce-
dimentos de aquisição, organização e uso de dados e imagens
digitais para geoprocessamento e dar tratamento integrado às
informações espaciais disponíveis nos órgãos do Sistema
Estadual do Meio Ambiente - SEAQUA, resolve:

Artigo 1º - Fica instituído o Núcleo de Gestão Integrada de
Geoprocessamento com a finalidade de inventariar e propor a
integração das informações e das aplicações de geoprocessa-
mento dos órgãos e entidades que compõem o Sistema
Estadual do Meio Ambiente - SEAQUA e propiciar economias de
escala e uso racional através do compartilhamento dos recursos
tecnológicos, informações geoespacializadas e imagens digitais
de uso comum.

Artigo 2º - o Grupo Técnico terá por atribuição:
1. Inventariar os recursos tecnológicos disponíveis no SEA-

QUA, especialmente quanto a:
Acervo atual de dados espaciais digitais dos órgãos e enti-

dades do Sistema Estadual do Meio Ambiente;
Instalações ou Laboratórios voltados para a atividade de

geoprocessamento;
Aplicativos de geoprocessamento, equipamentos e perifé-

ricos;
Quadro de pessoal capacitado que desenvolva atividades

de geoprocessamento ou correlata e;
Demandas de atividades de geoprocessamento pelo SEA-

QUA.
2. Propor os procedimentos para conhecimento e compar-

tilhamento do acervo existente;
3. Simplificar e racionalizar os processos de intercâmbio de

informações por meios eletrônicos;
4. Elaborar padronização técnica dos termos de referência

para contratação de serviços técnicos e aquisição de ferramen-
tas e produtos para aplicação de geoprocessamento;

5. Observar nas contratações a inclusão de cláusula que
permita o uso das imagens e dos dados espaciais a serem
adquiridos por toda administração pública direta ou indireta;

6. Participar das discussões sobre os critérios para compar-
tilhamento dos dados com outros órgãos ou entidades da
Administração direta e indireta do Governo do Estado de São
Paulo

Artigo 3º - O Núcleo a que se refere o artigo 1o será com-
posto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:
Gabinete do Secretário; Coordenadoria de Planejamento
Ambiental Estratégico e Educação Ambiental - CPLEA;
Coordenadoria Licenciamento Ambiental e de Proteção de
Recursos Naturais - CPRN; Fundação para a Conservação e a
Produção Florestal do Estado de São Paulo - FF; Instituto
Florestal - IF; Instituto Geológico - IG; Instituto de Botânica -
IBt; três membros indicados pela Presidência da Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB e um membro
indicado pela Polícia Militar Ambiental.

Parágrafo único - a coordenação executiva dos trabalhos
do Núcleo ficará a cargo da CPLEA.

Artigo 4o - O Núcleo poderá indicar ao Gabinete do
Secretário do Meio Ambiente a participação de outros membros
de órgãos do SEAQUA ou de outros órgãos da administração
que serão convidados a colaborar nos trabalhos a que se refere
essa resolução.

Artigo 5º - O Núcleo deverá elaborar relatório com o diag-
nóstico das informações levantadas e sugestões de medidas a
serem implementadas no prazo de 60 dias a contar da data da
publicação desta resolução.

INSTITUTO GEOLÓGICO

Portaria IG - 14, de 29-5-2007

Dispõe sobre prorrogação de Grupo de Trabalho

O Diretor Técnico de Departamento, do Instituto Geológico
resolve:

Artigo 1º - Prorrogar por mais 12 meses, a partir de
01.03.07, a Portaria IG nº. 19 de 24.06.06, que designou o
Grupo de Trabalho responsável pela elaboração do Projeto de
Pesquisa Sistema de Informações Georreferenciadas da
Mineração na Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba, com finan-
ciamento Fehidro. (Processo SMA 30.139/03)

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Portaria IG - 15, de 29-5-2007

Dispõe sobre Designação de Grupo de Trabalho

O Diretor Técnico de Departamento do Instituto Geológico,
Considerando:
a importância das cartas geológicas como fonte de infor-

mações coletadas no território paulista, para subsidiar a ocupa-
ção e uso do meio físico;

a existência de cartas geológicas executadas durante a
década de 1990 pelo Instituto Geológico na região entre
Sorocaba e Campinas, abrangendo 19 municípios e ainda não
publicadas;

a procura desses dados por instituições de Pesquisa e
outras entidades ligadas às Geociências;

a necessidade de garantir a guarda e a manutenção deste
acervo de informações;

a necessidade de recuperação destas informações, em
maior grau possível;

a necessidade de desenvolver materiais destinados à divul-
gação técnico - cientifica destes

dados em mídia eletrônica, via Internet e em formatos
compatíveis com a utilização em Sistemas de Informações
Geográficas, resolve:

Artigo 1° - Instituir Grupo de Trabalho para execução do
projeto de pesquisa Publicação em mídia eletrônica de cartas
geológicas executadas pelo Instituto Geológico (SMA/SP) para
subsidiar a ocupação e uso do meio físico região entre Sorocaba
e Campinas.

Artigo 2° - O Grupo de Trabalho será constituído pelos fun-
cionários abaixo:

Antonio Luiz Teixeira - RG. 13.066.402-9 (Coordenador)
Alethea Ernandes Martins Sallun - RG. 26.810.545-5

Willian Sallun Filho - RG. 21.741.521-0
Francisco de Assis Negri - RG. 15.665.516
José Maria Azevedo Sobrinho - RG. 12.478.562
José Antonio Ferrari - RG. 12.458.594-2
Rosangela Pereir de Carvalho - RG. 17.582.971-8
Gilberto Silva Sanchez - RG. 19.844.020
Artigo 3° - O Grupo de Trabalho tem um prazo de dois anos

para o desenvolvimento de atividades pertinentes.
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, retroagindo seus efeitos a 01.07.06. (Processo SMA
30.216-06)
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COMPANHIA DE TECNOLOGIA 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL

SISTEMA DE FISCALIZAÇÃO DE FONTES MÓVEIS

Comunicado
Enquadramento 23 - Emissão de fumaça preta acima do previsto (Artigo 32 do Decreto 8.468/76)
Enquadramento24 - Circular em local sujeito a episódio crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)
Enquadramento 25 - Estacionar em local sujeito a episódio crítico de poluição do ar (Artigo 50 do Decreto 8.468/76)
Com redação dada respectivamente pelos Decretos Nº 29.027 de 18/10/1988 e 28.313 de 04/04/1988.

PLACA MUNICIPIO ENQ. DATA HORA AIIPM LOCAL DA INFRAÇÃO VALOR EM R$

BWI9773 GETULINA 23 28/12/2006 16:50 4A5233651 ROD SP 294 KM 642 853,80
LXV5646 SAO PAULO 23 09/01/2007 11:15 4A5457641 MARGINAL PINHEIROS KM 14 853,80
BWH3167 SOROCABA 23 15/01/2007 17:28 4A5491561 AV AFONSO VERGUEIRO 2250 853,80
CNA4059 STA BARB OESTE 23 15/01/2007 10:20 4A5587251 SP 304 KM 134 853,80
BXE3201 OLIMPIA 23 17/01/2007 18:47 4A5282351 ROD SP 425 KM 168 1.707,60
BIY2038 SOROCABA 23 20/01/2007 09:08 4A5491501 ROD CELSO CHARURI KM 14 853,80
BUC2309 UBATUBA 23 23/01/2007 08:10 4A5382111 BR 101 TREVO PEREQUE ACU 853,80
CHD7768 UBATUBA 23 30/01/2007 07:10 4A5382231 BR 101 TREVO SP 125 853,80
CGG2482 SALTO PIRAPORA 23 31/01/2007 09:10 4A5491541 SP 75 KM 15 853,80
CDZ6224 SOROCABA 23 31/01/2007 13:50 4A5491531 SP 75 KM 26 853,80
CCT5389 HORTOLANDIA 23 31/01/2007 14:20 4A5491551 SP 270 KM 95 853,80
BIF7407 ITU 23 01/02/2007 14:58 4A5491521 SP 75 KM 27 853,80
CGR9803 GUARULHOS 23 01/02/2007 13:00 4A5526501 AV SANTOS DUMONT 2015 853,80
BWS7920 PIRACICABA 23 02/02/2007 08:40 4A5521431 ROD ANHANGUERA KM 58 853,80
GPY5989 APIAI 23 04/02/2007 18:40 4A5491581 ROD CASTELO BRANCO KM 49 853,80
DJE6993 SAO PAULO 23 07/02/2007 12:30 4A5599611 AV P CASTELO BRANCO 7777 853,80
BMT8930 SAO PAULO 23 08/02/2007 07:32 4A5509171 R RODOVALHO JUNIOR 267 853,80
GPB6208 NOVA ODESSA 23 09/02/2007 13:40 4A5422021 R RUI BARBOSA 409 853,80
BSG4914 SAO PAULO 23 13/02/2007 17:58 4A5491591 AV WASHINGTON LUIZ 192 853,80
BFI3699 GUARULHOS 23 17/02/2007 09:30 4A5491601 SP 75 KM 10 1.707,60
CBR6469 SAO PAULO 23 19/02/2007 11:11 4A5311161 AV G C PINTO 2507 853,80
BRN0250 SAO PAULO 23 21/02/2007 11:05 4A5485151 AV JARDELINA A LOPES 205 853,80
CNE7334 MOGI DAS CRUZES 23 22/02/2007 11:52 4A5485221 AV FRANCISCO F LOPES 4303 853,80
CZC7796 SANTO ANDRE 23 23/02/2007 16:59 4A5575531 AV DOM PEDRO I 1131 853,80
BYH7846 SAO PAULO 23 23/02/2007 12:02 4A5575521 R BOA VISTA 215 853,80
BWD6922 SANTO ANDRE 23 27/02/2007 16:30 4A5575511 AV PRESTES MAIA ALT 700 853,80
BXH8802 CAMPINAS 23 01/03/2007 07:37 4A5144211 AV MARECHAL RONDON 501 853,80
CQH2741 CAMPINAS 23 01/03/2007 07:47 4A5144221 ROD SP 332 KM 112 NORTE 853,80
BRN9201 CAMPINAS 23 01/03/2007 17:06 4A5168681 ROD SANTOS DUMONT KM 75 S 853,80
BXA7128 SUZANO 23 02/03/2007 15:16 4A5486581 AV LOURENÇO S FRANCO 504 853,80
DAX1551 POA 23 02/03/2007 15:23 4A5486591 AV FRANCISCO F LOPES 279 853,80
BWE0604 SAO PAULO 23 03/03/2007 14:08 4A5594591 ROD RAPOSO TAVARES KM 10 1.707,60
DJB9310 SAO PAULO 23 05/03/2007 08:15 4A5563161 AV VER JOSE DINIZ 2741 853,80
BWB4725 SAO PAULO 23 05/03/2007 18:17 4A5563181 AV SEN T VILELA 1310 853,80
BSG4896 CARAPICUIBA 23 05/03/2007 14:45 4A5592961 AV MARGINAL 126 853,80
BWA6886 CARAPICUIBA 23 05/03/2007 16:14 4A5592971 AV CELESTE 45 853,80
BUD5591 MATAO 23 05/03/2007 14:00 4A5555641 ROD DOS IMIGRANTES KM 48 N 853,80
BUG7295 NOVA ODESSA 23 05/03/2007 11:45 4A5220981 AV CARLOS BOTELHO 377 853,80
BXC3991 SAO PAULO 23 06/03/2007 07:25 4A5510271 AV VER ABEL FERREIRA 2021 853,80
CPU3183 CAMPINAS 23 06/03/2007 13:20 4A5220381 AV CILLOS 1965 853,80
BWE2957 BAURU 23 06/03/2007 08:38 4A5492861 AV AMERICO CARVALHO 820 853,80
BML9807 S JOSE CAMPOS 23 07/03/2007 09:55 4A5593001 RODOANEL MARIO COVAS KM 17 853,80
BPB0214 SAO PAULO 23 07/03/2007 06:48 4A5598421 AV ENG BILLINGS S/N 853,80
CQI5375 EMBU 23 07/03/2007 06:52 4A5598431 MARGINAL PINHEIROS KM 4 853,80
BWH2151 SAO PAULO 23 07/03/2007 11:17 4A5598441 ROD CASTELO BRANCO KM 14 853,80
HZR1498 SAO PAULO 23 07/03/2007 17:50 4A5562431 AV INTRELAGOS 5800 853,80
CPT9583 SAO PAULO 23 07/03/2007 12:15 4A5537621 AV DOS ESTADOS 1201 853,80
BWY4364 MAUA 23 07/03/2007 15:27 4A5537611 AV PAPA JOAO XIII 2351 1.707,60
BYH3739 CARAPICUIBA 23 07/03/2007 11:20 4A5598471 ROD CASTELO BRANCO KM 16 853,80
ABX4706 RIBEIRAO PRETO 23 07/03/2007 11:38 4A5492871 AV RUDOLF DAFFERNER 160 853,80
BYC4377 S B DO CAMPO 23 07/03/2007 15:10 4A5593011 ROD CASTELO BRANCO KM 14 853,80
HRC1358 MOGI-MIRIM 23 08/03/2007 16:00 4A5592991 AV PEDROSO DE MORAES 801 853,80
BUD1437 SALTO 23 08/03/2007 10:45 4A5492891 R PAULO E X TOLEDO 144 853,80
CMR3272 SAO PAULO 23 08/03/2007 07:50 4A5562441 PONTE SOCORRO 853,80
CBR8135 SAO PAULO 23 08/03/2007 11:20 4A5562471 ROD JOSE S L FILHO KM 43 853,80
BYD6851 SAO PAULO 23 08/03/2007 15:10 4A5592981 MARGINAL PINHEIROS KM 5 1.707,60
CLK4771 SOROCABA 23 08/03/2007 08:58 4A5492881 SP 75 KM 8 853,80
BWS5359 CAMPINAS 23 08/03/2007 16:52 4A5492901 SP 75 KM 9 853,80
BWN6956 SOROCABA 23 08/03/2007 16:58 4A5492911 SP 270 KM 100 853,80
CYZ9478 CAMPINAS 23 08/03/2007 12:00 4A5422151 ROD BANDEIRANTES KM 78 853,80
BSG0461 ITAP DA SERRA 23 08/03/2007 12:15 4A5562491 ROD SP 234 KM 40 1.707,60
ASB0255 S JOSE R PRETO 23 09/03/2007 08:40 4A3716361 ROD SP 310 KM 380 853,80
DMV8214 SAO PAULO 23 09/03/2007 08:39 4A5598481 MARGINAL PINHEIROS KM 4,5 853,80
DOL3056 SAO PAULO 23 09/03/2007 08:35 4A5598491 MARGINAL PINHEIROS KM 4 853,80
BXB2186 SAO MANUEL 23 09/03/2007 11:24 4A5598501 MARGINAL PINHEIROS KM 1 853,80
BWT5867 ITATINGA 23 09/03/2007 13:24 4A5598531 ROD CASTELO BRANCO KM 30 853,80
BYE4347 SAO PAULO 23 09/03/2007 13:35 4A5593021 AV DAS NACOES UNIDAS 2000 853,80
BYA0833 SAO PAULO 23 09/03/2007 09:45 4A5562521 MARGINAL PINHEIROS KM 14 853,80
DJB1420 SAO PAULO 23 09/03/2007 10:20 4A5562531 ESTR DE ITAPECERICA 1640 853,80
CLT3836 SAO PAULO 23 09/03/2007 11:12 4A5561511 ESTR ITAPECERICA 5859 853,80
KPY5147 SAO PAULO 23 09/03/2007 16:11 4A5422411 ROD ANHANGUERA KM 121 853,80
BWS0017 PIRAPORA 23 09/03/2007 15:08 4A5598561 AV INOCENCIO SERAFICO 1384 853,80
BIC4544 JUNDIAI 23 09/03/2007 17:59 4A5598571 AV DAS NACOES UNIDAS 7221 1.707,60
GSY7980 JUNDIAI 23 09/03/2007 11:00 4A5421341 ROD SP 304 KM 132 853,80
CXY3867 CARAPICUIBA 23 09/03/2007 13:40 4A5593031 AV DAS NACOES UNIDAS 2000 853,80
COQ1348 OSASCO 23 09/03/2007 13:11 4A5598511 RODOANEL KM 18 853,80
CTH8669 S PARNAIBA 23 09/03/2007 13:22 4A5598521 ROD CASTELO BRANCO KM 32 853,80
BTR4933 CARAPICUIBA 23 09/03/2007 13:40 4A5598551 VIADUTO VER JORGE JULIAN 853,80
BWP3018 RIO CLARO 23 09/03/2007 15:05 4A5225681 ROD SP 191 KM 67 853,80
BWC6637 RIO CLARO 23 09/03/2007 15:06 4A5225691 ROD SP 191 KM 67 853,80
DBC3517 S B DO CAMPO 23 09/03/2007 13:28 4A5598541 ROD CASTELO BRANCO KM 30 853,80
BWS2299 AMERICANA 23 09/03/2007 16:23 4A5422421 ROD ANHANGUERA KM 121 853,80
BUP2666 S B DO CAMPO 23 10/03/2007 13:00 4A5598671 MARGINAL TIETE KM 7,4 853,80
CZC7147 SANTO ANDRE 23 10/03/2007 13:20 4A5593041 MARGINAL PINHEIROS KM5 853,80
CHX0403 SANTO ANDRE 23 10/03/2007 14:08 4A5593061 AV DAS J PROVISORIAS 929 853,80
BWO1086 LIMEIRA 23 10/03/2007 12:45 4A5422171 ROD ANHANGUERA KM 107 853,80
BNF7345 SAO PAULO 23 10/03/2007 14:00 4A5593051 AV DOS BANDEIRANTES 5024 853,80
BTB4054 SAO PAULO 23 10/03/2007 08:50 4A5598581 AV NACOES UNIDAS 16 853,80
MQB1127 SAO PAULO 23 10/03/2007 08:55 4A5598591 ROD CASTELO BRANCO KM 14 853,80
JTN1462 SAO PAULO 23 10/03/2007 11:00 4A5598601 MARGINAL PINHEIROS KM 6 853,80
CBR5995 SAO PAULO 23 10/03/2007 11:24 4A5598611 VIADUTO ARICANDUVA 853,80
CMP3782 SAO PAULO 23 10/03/2007 11:30 4A5598621 VIADUTO ARICANDUVA 853,80
BYA5575 SAO PAULO 23 10/03/2007 12:50 4A5598661 MARGINAL TIETE KM 14,8 853,80
CKH2249 S CAETANO SUL 23 10/03/2007 14:32 4A5593071 AV CRUZEIRO DO SUL 284 853,80
JME0036 ARUJA 23 10/03/2007 11:46 4A5598631 AV ARICANDUVA 10800 853,80
BWF2817 TAUBATE 23 10/03/2007 10:47 4A5598651 VIADUTO ARICANDUVA 853,80
BWY2013 ANDRADINA 23 10/03/2007 16:45 4A5598681 MARGINAL TIETE KM 1 853,80
BTA1608 GUARULHOS 23 12/03/2007 11:47 4A5598711 ROD CASTELO BRANCO KM 14 853,80
BGZ3108 JANDIRA 23 12/03/2007 11:30 4A5593111 ROD RAPOSO TAVARES KM 14 853,80
KUU1074 ARACARIGUAMA 23 12/03/2007 12:00 4A5593121 ROD RAPOSO TAVARES KM 14 853,80
CPH2241 SAO PAULO 23 12/03/2007 14:23 4A5593131 AV ESCOLA POLITECNICA 760 3.415,20
HZB0560 SAO PAULO 23 12/03/2007 08:15 4A5556091 ROD SP 55 KM 270 LESTE 1.707,60
BTS4970 SAO PAULO 23 12/03/2007 12:20 4A5537991 AV DOS BANDEIRANTES 612 853,80
BUI6052 CAMPINAS 23 12/03/2007 13:42 4A5169501 AV MORAES SALLES 2655 853,80
BYE9861 S B DO CAMPO 23 12/03/2007 12:25 4A5538001 AV DOS BANDEIRANTES 1700 853,80


